
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DO FOMENTO EMPRESARIAL 
Fundo de Promoção do Emprego e da Formação

Despacho n.º 01/2025

Sumário: Autorizando a exoneração aos funcionários, que se indicam.

Nos termos da alínea a) do n.º 1 e do n.º 2, ambos do artigo 94.º da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de
março, e

Considerando que o funcionário Danilson Soares Afonso terminou o período de licença sem
vencimento em 30 de junho de 2024, não tendo regressado ao serviço, e que apresentou pedido de
desvinculação, manifestando a intenção de cessar o vínculo de emprego público;

Considerando, ainda, que a funcionária Viviane Gomes Neves Andrade, anteriormente afeta ao
Fundo de Promoção do Emprego e da Formação, ingressou, em 09 de agosto de 2024, no quadro
do Ministério das Finanças e do Fomento Empresarial, deixando, por esse facto, de integrar o
quadro de pessoal deste Fundo;

Determina-se:

1. A exoneração voluntária, a pedido do interessado, do funcionário Danilson Soares
Afonso, da categoria de Apoio Operacional, nível IV – Condutor quadro de pessoal do
Fundo de Promoção do Emprego e da Formação, com efeitos a partir de 30 de junho de
2024.

2. A exoneração voluntária da funcionária Viviane Gomes Neves Andrade, da categoria
de Técnica Superior, nível III do quadro de pessoal do Fundo de Promoção do Emprego e
da Formação, com efeitos a partir de 19 de agosto de 2024.

Praia, aos 21 de novembro de 2025. ― A Gestora Executiva, Cláudia Cristina Santos Medina
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